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Câmara Municipal de Esteio
	
Of. nº 160/18-SG.
Esteio, 14 de março de 2018.

Ilmo. Sr. Ildo Mário Szinvelski,
Diretor Geral do Detran-RS,
[image: ]Rua Voluntários da Pátria, 1358,
Porto Alegre – RS – CEP 90230-010


Prezado Senhor,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Sandro Severo, Partido Socialista Brasileiro, subscrito pelos demais vereadores, aprovado em Sessão Ordinária de 13 de março, requer que Vossa Senhoria que determine melhorias no atendimento do CRVA de nossa Cidade.
Segundo o vereador vários cidadãos procuram o seu gabinete para relatarem casos de mal atendimento prestado pelo CRVA de Esteio, entre os quais o Vereador cita alguns, como por exemplo, A demora de 03 dias para uma transferência, filas absurdas que se formam ao redor do CRVA.
[bookmark: _GoBack]Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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